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posteriormente readmitido o autor, para 
mim, isso é de somenos importância. 
Todavia, ter readmitido e se conside
rasse o inquérito regular teria me ma· 
nifestado pela improcedência da ação. 
Nestas condições, Sr. Presidente, e não 
havendo razão nem possibilidade de 
provimento dos embargos na parte re
lativa a honorários - mesmo porque 
não os concederia em hipótese alguma, 
dado que não se trata de ato ilícito 
mas sim de ato normal do Govêrno que 
f·rOCUl·a perquirir da idoneidade de 
seus funcionários e os pune no seu en
tendimento, conforme o apurado, ato 
perfeitamente lícito onde não é pos
sível aplicar a regra e o preceito do 

art. 64 do Código de Processo Civil -
salvo nessa parte - recebo os embar
gos para o fim de mandar reintegrar 
o embargante, rejeitando assim os em
bargos da União. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por maioria de votos, rejei
taram os embargos da União e rece
beram os do autor, contra os dos Srs. 
Ministros Revisor e Djalma da Cunha 
Melo, que recebiam os primeiros e re
jeitavam os segundos. Impedido o Sr. 
Ministro Elmano Cruz. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Presi
dente Ábner de Vasconcelos. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - DEMISSÃO MOTIVADA 

- A demissão motivada, ainda que de funcionário ins
tável, sujeita o ato à apreciação judicial. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Bastos versus Ivo Augusto Modé 
Embargos n.o 47.181 - Relator: Sr. Desembargador 

OLAVO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de embargos infringentes de 
n. 47.181, da comarca de Tupã, em que 
são embargante a Prefeitura Munici
pal de Bastos e embargado Ivo Augusto 
Modé: Acordam, os Juízes do Tercei
ro Grupo de Câmaras Civis, repelidas 
as preliminares de não se conhecer dos 
embargos, contra os votos dos Srs. De
sembargadores J ustino Pinheiro e Silos 
Cintra, em rejeitá-los, por maioria de 
votos. 

Regularizada ficou a respresentação 
df; embargante no processo com a jun
tada do substabelecimento de procura
ção de fls. O fato de não ter a embar
gante apelado da decisão de primeira 
instância não lhe tira a faculdade pro
cessual de oferecer embargos infrin
gentes ao venerando acórdão confirma-

tório daquela sentença. É que, se a lei 
determina a obrigatoriedade do recurso 
de ofício em todos os feitos em que a Fa
zenda Pública ficar vencida, deixando 
a entidade pública de interpor a ape
lação voluntária, não significa neces
sàriamente que se tenha conformado: 
agasalha-se na decisão de segunda ins
tância que, por fôrça, há de ser profe
rida. E se essa decisão lhe fôr desfavo
rável, antes que transite em julgado, 
poderá apresentar os embargos cabíveis. 

O embargado, realmente, não era fun
cionário estável, pois que a estabilida
de surge após o decurso do prazo de 
dois anos de exercício efetivo em car
go também efetivo, segundo a regra 
contida no art. 88 da Constituição es
tadual. Contudo, o chefe do poder exe
cutivo municipal de Bastos não usou 
prerrogativa de poder exonerar livre
mente o embargado: deu como motivo 
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da demissão comportamento irregular. 
~sse comportamento irregular, todavia, 
não existiu. Prova-o o ofício de fls., em 
que o prefeito declara que não se en
contra no arquivo da repartição a re
presentação que lhe teria dirigido o 
Partido Social Progressista. Digno de 
nota é que os dirigentes do mesmo par
tido, ao tempo da exoneração do em
bargado, eram o Prefeito João Batista 
Nogueira, que foi quem baixou a por
taria de demissão, e o atual vereador 
Coiti Mori, que foi o relator do pro
jeto de resolução municipal que reinte
grava o embargado. 

Assumiu, assim, o antigo Prefeito du
pla e extravagante função: fazia a re
presentação a êle próprio dirigida e a 
atendia para exonerar o funcionário. A 
demissão tinha, pois, fundo essencial
mente político, tanto assim que os po
deres legislativos do Estado e do Mu-

FUNCIONÁRIO PúBLICO 
FUNÇõES MÉDICAS 

mClplo se manifestaram em favOl Ja 
anulação do ato de demissão. 

São Paulo, 24 de novembro de 1950 
- J. C. de Azevedo Marques, preso sem 
voto. - Olavo Guimarães, relator desig
nQ,do. - João M. C. Lacerda, vencido. 
- Mario Masagão, vencido. O funcio
nário demissível "ad nutum" não tem 
ação para reclamar o cargo. Não há 
pois entrar no exame do acêrto ou desa· 
cêrto da demissão. O critério desta, 
quanto a essa espécie de funcionários, 
é da esfera exclusiva do poder executivo. 
O judiciário só se pode manifestar para 
tutelar direito violado (Cód. Civil, ar
tigo 75) e jamais para decidir da con
veniência ou não dos atos administrati
vos que não envolvam violação do di
reito. - Joaquim de Silo8 Cintra, ven· 
cido na preliminar. - Jus tino Pinheiro, 
vencido na preliminar. 

VENCIMENTO MÉDICO E 

- A fixação dos vencimentos dos médicos abrange não 
só aquêles que exercem Q cargo de médico, mas também as 
funções da mesma natureza; excluem-se os porta,d()res de di
ploma de médico, no exercício de funções burocráticas. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Requerentes: Dr. João Sadi de Rezende Chaves e outros 
Mandado de segurança n.O 703 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança núme
ro 703 do Distrito Federal, em que são 
impetrantes os Drs. João Sadi de Re
zende Chaves, José Perrone, José Pi
nheiro de Andrade Neto, Luis Mário 
Jeolas da Mota, Nilton Pinto da Costa 
€ Darcí Pinto Soares, e no qual inter
vieram como assistentes a Doutora Lu
ciana Mertz Aguiar (fls. 98), a Dra. 
Rosita Sacramento (fls. 107) e em que 
é impetrado o Exmo. Senhor Ministro 
da Educação e Saúde. 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria de 
votos, em conhecendo da impetração, 
acolher o pedido para o fim de reconhe
cer aos impetrantes e assistentes o di
reito a percepção dos vencimentos fi
xados na conformidade do que estabe
leceu o art. 13 da Lei 488, de 1948. 

AS3im decidem porque - preliminar
mente - quanto a admissão de assis
tente'! em processo de mandado de se
gurança por ser a mesma autoriza~ 
pelo art. 319, § 1.0 , do Código de Pro
cesso Civil, eis que se qualquer dos in
teressados, integrante de uma catego-




